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Solidão, 27 de março de 2019. 

 

Ofício Nº 008/2019 

 

 

 

AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
 
 
Senhores Conselheiros, 
 
 
 
 

Com o presente, encaminhamos a esta Egrégia Corte de Contas, a documentação que 

compõe a Prestação de Contas do FUNPRESOL – Fundo Previdenciário do Município de Solidão, 

referente ao exercício de 2018, para as devidas providências de praxe. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Maria do socorro Ferreira de Oliveira 
  Gerente de Previdência 

 
 
 
 

Maria de Lourdes Ferreira Marques Lima 
Assistente Financeira 
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